PROJETO DE LEI Nº 1753/2002

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 3.710 DE 28 DE ABRIL DE 1994, QUE DENOMINA DE RUA FREI JOAQUIM PLACENTI, BAIRRO ELDORADO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera a redação do art. 1º da Lei nº 3.710/94 pela seguinte:


“Art. 1º Fica denominada de rua Frei Joaquim Placenti a atual Alameda D, também conhecida como rua Irmãos Garcia, localizada entre as quadras 14, 56, 57 e 58, setor 07, bairro Eldorado”.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de abril de 2002.





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Citada alteração é um pedido do setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de abril de 2002.

